
F"rtÉ*

0 Vlq Á,o

RE Blo oRIGINAL

Em: 4 LtrO tfu& A]t4AZO]'lAS

PoRrE: Pequeno

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

tp3wGOVERXO DO ÊSTAOO

gabinete@ipaam.am.gov.br

Fone:(g2\ 21234721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Mânaus/AM

O INSTITUTO NT TROTTçÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012.

expede a presente Licença que autoriza a:

l:{rEREssÀDo: F.W da Fonseca Ferreira Comércio de AÉigos e Alimentos para
Animais Domésticos Eireli.

ENDEREÇo pARl conntsporoÊNctÀ: Rua Faria Neto, no 2131, Centro, Parintins-AM.

CNPJ/CPF: 26.992.843/0001-05 INSCRIçÃoEsrrorr.tl: 05.389.068-0

Foxr: (92) 99129-9659 FAx:

REGrsrRo No IPAAM: 1016.2219 PRocESSo Ns: 0188.2021

ArrvlDÀDE: Comercialização de defensivos para quaisquer fins fertilizantes.

LocALrzAÇÃo DA ATTVIDADE: Rua Faria Neto, no 2131 , Centro, Parintins-AM.

COORDENADAS GTOCÚTICAS:'

FTNALTDADE: Autorizar a comercialização de defensivos para quaisquer fins e
fertilizantes agrícolas em uma área 110m2, no estabelecimento denominado "Agro
Boi".

PorENcrAL Pol.trrDoR/DEGRÂDroon: Méd io

Dloos oo Inróvsl-/TeRRrxo:
MóDrLo (s) FrscAL (rs) Do lMóvEL (MF) - Pf,RCf,NTUÀL Df, Rf,sf,R\'{ Lf,GAL (7o) -
Án;,r r«rr rt D..\ pRopRrrDADr(HA) 0.01t0 ARf,A Df, USo ÂTT ÀL (IIA) ..
ARfÀ Df, PREsr.R\,\(.io PIR\rÀrf\'[f, (HA) - AREA DE t.so A DES\IATÂR(II,\) -
Árrr oe Rssrnvr LEcAL (HÁ- ARf,A RE\lA\fscE\T[ (H,\) -

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 04 ANos.

Atencão:
. Est, licençr é compostr dG 12 restÍiçõ$ e/ou cotrdições cotrststrtcs ro vcrso, cujo nlo

cumprimênto/rtetrdlmento sujcitsrá â sur invllideçIo e/ou ss petrelideds previstrs em oormrs.
. Este licençr nlo comprovr nem substitui o documenlo de propriedrde, de posse ou de domínio do
. imóv€I.

o Estr licetrçi d€ve pcrmrnec€r tra locNlizrçlo da rtividade e €rpostr d€ formr visível (fr€nte e verso).
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RESTRIÇÕES EiOU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N' 13I/2I.OI

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Dirlrio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arl.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num príLzo

mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme Nt.23. da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 0188.2021.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissâo da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Proteger o solo da contaminação por substâncias tóxicas (combustível, óleos, graxas,
inseticidas, tintas, prodútos de limpeza e outros).

8. Proteger a faun4 conforÍne estabelecido na Lei no 5.197167.
9. E expressamente proibida a queima e a deposição inadequada de resíduos de qualquer

natureza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local adequado.
10. Destinar de forma adequada os resíduos sólidos (lixo, inclusive de obras e/ou reforma)

gerados no empreendimento.
1 I . A aplicação, armazenamento, acondicionamento de resíduos, embalagens e transporte

de agrolóxicos, devem atender os dispositivos na Lei no 7.802189, na Lei Estadual no

3.803112 e seus respectivos regulamentos.
12. A alteração no tamanho do empreendimento deve ser previamente comunicada ao

IPAAM.


